
                                
             

AVISO DE REGATA

48ª REGATA DPC

17 de Junho de 2023.

1 - CLASSES CONVIDADAS

RGS-A, RGS-B, Cruzeiro A, Cruzeiro B, J24, R22 e HPE25.

2 - REGRAS

2.1 -  Este evento será regido pelas regras como definidas nas Regras de Regata a Vela (RRV)

2021/2024 da World Sailing.

2.2 – O Apêndice T das RRV será aplicado.

2.3 - As primeiras 3 sentenças de RRV 61.1(a) são modificadas para: “Um barco com intenção de
protestar deve informar o outro barco na primeira oportunidade razoável. Quando o protesto for
sobre um incidente na área de regatas, no qual esteve envolvido ou presenciou, deverá bradar
‘Protesto’. Também deverá informar à CR na linha de chegada, imediatamente após chegar”, ou
assim que possível, caso se retire da regata.

3 - ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO:

Diretoria de Portos e Costas e  Clube Naval Charitas, por intermédio do seu departamento de Vela,

com o apoio da FEVERJ.

4 - ELEGIBILIDADE

São elegíveis os competidores que estiverem de acordo com as Classes convidadas e regularizados

com a FEVERJ.

5 - INSCRIÇÕES

5.1 - Os barcos elegíveis deverão ser inscritos até as 11h do dia 17/06/2023, através do site 

https://www.velaviagem.com.br - Não serão aceitas inscrições no local.

5.2 - Um barco só poderá ser inscrito em uma classe e/ou categoria.

6 - PROGRAMAÇÃO

11:00h Encerramento das inscrições;

12:30h Início das Regatas;

Cerimônia de premiação: Dia 23/06/2023, às 17h30, na Diretoria de Portos e Costas (DPC).

6.1 – Nenhuma sinalização de partida sera feita após às 16h.

7 - LOCAL

7.1 - A sede do evento será no Clube Naval Charitas.
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7.2 - As áreas de regata abrangerão a enseada de São Francisco, Baía de Guanabara e adjacências.

8 - PERCURSO 

Estarão à disposição dos veleadores nas Instruções de Regata.

9 - PREMIAÇÃO

9.1 - Serão premiados os 3 (três) primeiros colocados de cada classe, desde que tenham 5 (cinco)
ou mais barcos inscritos; com 4 (quatro) ou 3 (três) barcos inscritos, somente serão premiados os
2 (dois) primeiros colocados. 
9.2 - Premiação Especial: será premiado o Veleiro Oceânico Fita Azul, entre as classes com o maior

percurso.

9.3 - A cerimônia de premiação será realizada na Diretoria de Portos e Costas (DPC), dia 23/06, às

17h30. Haverá facilidade de estacionamento no local.

9.4  -  Camisetas  do  evento  serão entregues  aos  participantes,  por  um bote  de  apoio,  após  a

chegada dos barcos. 

10 - RESPONSABILIDADE

A decisão de participar ou não da regata será de responsabilidade exclusiva dos velejadores. As

autoridades organizadoras, bem como todas as partes envolvidas na organização da regata, não

assumem qualquer responsabilidade por lesões, óbitos ou avarias, danos ou extravio de materiais

de qualquer natureza.

11 - DIREITOS DE USO DE IMAGEM

Em  participando  desta  regata,  qualquer  velejador  garante  à  organização  do  evento  e  seus

representantes designados por ela e seus patrocinadores a fazer uso de qualquer imagem, foto ou

entrevista feita antes, durante e depois da regata e ,também, durante a premiação da regata, por

período indeterminado, livres de qualquer custos.
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